
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Transporte e Ser-
viços Públicos, segue com a 
obra de construção da Praça 
Casa de Pedra. 

Localizada no Centro da ci-
dade, a área está localizada 
na antiga casa homônima à 
praça, na Vila. O local pos-
sui uma vista privilegiada da 
Igreja de Nossa Senhora de 
Nazareth e do pôr-do-sol à 
beira mar.

As obras contemplam a ade-
quação e revitalização do lo-
cal. De acordo com o projeto, 
após a conclusão das inter-
venções, a nova Praça Casa 
de Pedra contará com mo-
biliário, quiosques e stands 
de alimentação, espaços 
instagramáveis para fotogra-
fias, decks e pergolados de 
madeira, novo paisagismo, 
nova iluminação e espaços 
de lazer.

Parte importante no proje-
to, a urbanização e o pai-
sagismo também merecem 
destaque. Executados em 
parceria com a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, 
toda a vegetação utilizada na 
nova praça seguirá os pro-
cedimentos ambientais bus-
cando integrar ao máximo a 
área da praça ao ecossiste-
ma local. 

Para isso, serão escolhidas 
mudas de plantas nativas de 
região de praia e de costões. 
Além disso, o projeto valoriza 
a utilização de estruturas em 
madeira, que são mais leves 
e agridem menos o ambiente 
se comparadas ao concreto.

Atualmente, as equipes tra-
balham na construção e res-
tauração dos muros de con-
tenção e demais estruturas 
de alvenaria do projeto. Toda 
a parte estrutural da praça 
está sendo revista e adequa-

da à nova utilização do es-
paço como área de lazer. A 
expectativa é de que a obra 
da praça seja entregue ainda 
no ano de 2024.
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PORTARIA Nº 25 
DE 05 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a Designação de Comissão 
Especial de Análise Documental e Fisca-
lização da Concessão de Auxílio Finan-
ceiro, conforme regulamentação do art. 
4º, do Decreto Municipal nº 2.458/2022, 
referente a Lei Municipal nº 2.292/2022 e 
a Lei Municipal nº 2.510/2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição da República;
Considerando a necessidade de conce-
der o auxílio financeiro que beneficiará 
as pessoas autorizadas a explorar as ati-
vidades comerciais em barracas, impos-
sibilitadas do exercício, em razão da in-
tervenção urbanística pela Administração 
Pública, denominado “Projeto Barra da 
Vila – Deck do Centro Histórico”;
RESOLVE
Art. 1º Fica instituída a Comissão Espe-
cial de Análise Documental e Fiscalização 
da Concessão de Auxílio Financeiro, a 
qual será a responsável pela fiscaliza-
ção dos beneficiários conforme os crité-
rios estabelecidos pela Lei Municipal nº 
2.292/2022 e a Lei Municipal 2.510/2023 
e regulamentados através do Decreto Mu-
nicipal nº 2.458/2022.
Art. 2º A Comissão de Seleção de que 
trata o art. 1º será composta pelos servi-
dores abaixo:
Thallis Martinelli dos Santos, matrícula nº 
955941;
Elaine da Costa Carneiro, matrícula nº 
959618;
Anderson de Castro Reis, matrícula nº 
9497036.
Parágrafo único. Fica designado para 
presidir os trabalhos da Comissão Espe-
cial de Análise Documental e Fiscalização 
da Concessão de Auxílio Financeiro, o 
servidor Thallis Martinelli dos Santos.
Art. 3º A Comissão Especial de Análise 
Documental e Fiscalização da Concessão 

de Auxílio Financeiro, bem como a desig-
nação de seus membros terá vigência a 
contar da publicação desta Portaria até 
o prazo de término do auxílio temporário 
disposto nos termos da Lei Municipal nº 
2.292/2022 e da Lei Municipal 2.510/2023, 
momento esse em que a presente Porta-
ria será automaticamente revogada inde-
pendentemente de novo ato.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 05 de janeiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 26 
DE 05 DE JANEIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Icaro Santos Olega-
rio, matrícula nº 961088-1, do cargo co-
missionado de Assessor de Análise de 
Projetos, Símbolo CCE-10, vinculado à 
Secretaria Municipal do Urbanismo, pro-
duzindo seus efeitos com data de 05 de 
janeiro de 2024, conforme solicitado no 
processo administrativo nº 496/2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 05 de janeiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 27 
DE 08 DE JANEIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Andre Luis Morgado Campos 
Barreiros, matrícula nº 960708-2, do car-
go comissionado de Assessor Especial, 
Símbolo CCE-10, vinculado à Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, 
produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 08 de janeiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 28 
DE 08 DE JANEIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Lucas Ramos Lessa, matrícula 
nº 956329-2, do cargo comissionado de 
Diretor de Apoio e Manutenção, Símbolo 
CCE-7, vinculado à Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação, 
produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 08 de janeiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 29 
DE 08 DE JANEIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Pro-
vimento Efetivo Estatutário, de Guarda 
Municipal, pela exoneração a pedido, do 
Servidor Fabio Franco Cardoso, matrícula 
nº 70327-1, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Segurança e Ordem Pública, 
com data retroativa a 20 de setembro de 
2023, conforme processo administrativo 
nº 17.531/2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 08 de janeiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 30 
DE 08 DE JANEIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Sergio Filipe de Oliveira Castro, 

 ATOS DA PREFEITA
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para exercer o cargo comissionado de As-
sessor de Procedimentos Administrativos, 
Símbolo CCE-8, vinculado à Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, 
produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 08 de janeiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 31 
DE 08 DE JANEIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Jade Santos Inocencio da Silva, 
para exercer o cargo comissionado de As-
sessor de Procedimentos Administrativos, 
Símbolo CCE-8, vinculada à Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, 
produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 08 de janeiro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 CONCURSO PÚBLICO 

Nº 001/2015 
Por ordem judicial

PARA EXAME ADMISSIONAL, AVA-
LIAÇÃO MÉDICA E ENTREGA DE 

DOCUMENTOS
O Secretário de Administração, Receita e 
Tributação do Município de Saquarema/
RJ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando os autos do processo nº 
0001421-50.2017.8.19.0058,  CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, aprovado 
no Concurso Público nº 01/2015, com vis-
tas à nomeação e posse, para compare-
cer ao Departamento de Recursos Huma-
nos, localizado na Prefeitura Municipal de 

Saquarema, Rua Coronel Madureira, 77 
no Centro, Saquarema/RJ, na sexta-feira 
dia 12 de janeiro de 2024, conforme horá-
rios especificados no Anexo I do presente 
Edital, para realização de exame admis-
sional, avaliação médica e apresentação 
de documentos e habilitações exigidas de 
seu respectivo cargo, observadas as se-
guintes condições:
Para realização de exame admissional e 
avaliação médica o candidato deverá es-
tar munido dos seguintes exames:
- Hemograma completo;
- Ureia;
- Creatinina;
- Grupo sanguíneo;
- Glicose;
- EAS (Urina);
- Raios X de Tórax com Laudo (PA e Per-
fil); 
- Eletrocardiograma em repouso (com 
laudo cardiológico); 
- Audiometria;
- Exame Oftalmológico;
- Videolaringoscopia com laudo descritivo 
(deverá conter a imagem do rosto do can-
didato); 
- Laudo Médico no caso de candidato com 
deficiência.
Observação: Serão aceitos apenas os 
exames realizados no prazo de até 3 
(três) meses.
Os candidatos convocados deverão apre-
sentar os seguintes documentos (original 
e cópia): 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor; 
- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
- Comprovante de PIS/PASEP, para os já 
inscritos; 
- Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial CTPS - (1º folha e verso);
- Certidão de nascimento, casamento ou 
união estável; 
- Certidão de nascimento dos filhos meno-
res de 18 anos;
- 01 (uma) foto 3x4 recente e colorida;
- Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;
- Comprovante de residência atualizado; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação (para os homens).
Além dos documentos previstos no edital 
de abertura do concurso nº 001/2015, pe-

de-se que os candidatos estejam também 
munidos de: 
- Comprovante de Naturalização, para es-
trangeiros (original e cópia); 
- Carteira de Identidade RG e CPF de fi-
lhos menores de 18 anos (original e có-
pia);
- Diploma ou Certificado do Curso e Certi-
ficações das titulações que atenda as exi-
gências e requisitos para provimento do 
cargo estabelecidas no Anexo I do Edital 
de Abertura (original e cópia);
- Comprovante da Situação Cadastral do 
CPF, disponível no site:  https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/con-
sultasituacao/consultapublica.asp;
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
- Certidão de Antecedentes Criminais dis-
ponível no site: http://www.pf.gov.br/servi-
cos-pf/antecedentes-criminais;
- Certidão Negativa da Justiça Militar 
(para os homens), disponível no site: ht-
tps://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa.
Saquarema, 03 de janeiro de 2024.
Hailson Alves Ramalho   
Secretário Municipal de Administração, 
Receita   e Tributação.

ANEXO I

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 
Por ordem judicial

Saquarema, 03 de janeiro de 2024.
Hailson Alves Ramalho   
Secretário Municipal de Administração, 
Receita   e Tributação 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 

Nº 002/2022
Decisão Administrativa

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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PARA EXAME ADMISSIONAL, AVALIA-
ÇÃO MÉDICA E ENTREGA DE DOCU-
MENTOS
O Secretário de Administração, Receita e 
Tributação do Município de Saquarema/
RJ, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando os autos dos processos admi-
nistrativos nº 11.980/2023 e 12.273/2023, 
CONVOCA os candidatos relacionados 
no Anexo I deste Edital, aprovados e clas-
sificados no Concurso Público nº 02/2022, 
com vistas à nomeação e posse, para 
comparecer ao Departamento de Recur-
sos Humanos, localizado na Prefeitura 
Municipal de Saquarema, Rua Coronel 
Madureira, 77 no Centro, Saquarema/RJ, 
na sexta-feira dia 12 de janeiro de 2024, 
conforme horários especificados no Ane-
xo I do presente Edital, para realização 
de exame admissional, avaliação médica 
e apresentação de documentos e habili-
tações exigidas de seu respectivo cargo, 
observadas as seguintes condições:
Para realização de exame admissional e 
avaliação médica o candidato deverá es-
tar munido dos seguintes exames:
- Hemograma completo;
- Ureia;
- Creatinina;
- Grupo sanguíneo;
- Glicose;
- EAS (Urina);
- Raios X de Tórax com Laudo (PA e Per-
fil); 
- Eletrocardiograma em repouso (com 
laudo cardiológico); 
- Laudo Médico no caso de candidato com 
deficiência.
Observação: Serão aceitos apenas os 
exames realizados no prazo de até 3 
(três) meses.
Os candidatos convocados deverão apre-
sentar os seguintes documentos (original 
e cópia): 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor; 
- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
- Comprovante de PIS/PASEP, para os já 
inscritos; 
- Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial CTPS - (1º folha e verso);
- Certidão de nascimento, casamento ou 
união estável; 
- Certidão de nascimento dos filhos meno-
res de 18 anos;

- 01 (uma) foto 3x4 recente e colorida;
- Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;
- Comprovante de residência atualizado; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação (para os homens).
Além dos documentos previstos no edital 
de abertura do concurso nº 001/2022, pe-
de-se que os candidatos estejam também 
munidos de: 
- Comprovante de Naturalização, para es-
trangeiros (original e cópia); 
- Carteira de Identidade RG e CPF de fi-
lhos menores de 18 anos (original e có-
pia);
- Diploma ou Certificado do Curso e Certi-
ficações das titulações que atenda as exi-
gências e requisitos para provimento do 
cargo estabelecidas no Anexo I do Edital 
de Abertura (original e cópia);
- Comprovante da Situação Cadastral do 
CPF, disponível no site:  https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/con-
sultasituacao/consultapublica.asp;
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
- Certidão de Antecedentes Criminais dis-
ponível no site: http://www.pf.gov.br/servi-
cos-pf/antecedentes-criminais;
- Certidão Negativa da Justiça Militar 
(para os homens), disponível no site: ht-
tps://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa.
O não comparecimento na data e horá-
rio estabelecido neste edital de convo-
cação, assim como a não apresentação 
de qualquer um dos documentos ou exa-
mes exigidos, implicará na desistência do 
candidato e na sua desclassificação do 
concurso público, podendo a Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e Tri-
butação convocar os candidatos imedia-
tos posteriores, obedecendo à ordem de 
classificação.
Após cumpridas as exigências no que 
concerne à entrega de documentação e 
ao exame admissional e avaliação médi-
ca, será posteriormente publicada a no-

meação para posse dos candidatos aptos.
Saquarema, 03 de janeiro de 2024.
Hailson Alves Ramalho   
Secretário Municipal de Administração, 
Receita   e Tributação .

ANEXO I

Saquarema, 03 de janeiro de 2024.
Hailson Alves Ramalho   
Secretário Municipal de Administração, 
Receita   e Tributação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 035
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

Decisão Administrativa
PARA EXAME ADMISSIONAL, AVA-
LIAÇÃO MÉDICA E ENTREGA DE 

DOCUMENTOS
O Secretário de Administração, Recei-
ta e Tributação do Município de Saqua-
rema/RJ, no uso de suas atribuições 
legais, considerando os autos dos pro-
cessos administrativos nº 16.651/2023, 
16.142/2023 e 15.966/2023, CONVOCA 
os candidatos relacionados no Anexo I 
deste Edital, aprovados e classificados no 
Concurso Público nº 01/2022, com vistas 
à nomeação e posse, para comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos, 
localizado na Prefeitura Municipal de Sa-
quarema, Rua Coronel Madureira, 77 no 
Centro, Saquarema/RJ, na sexta-feira dia 
12 de janeiro de 2024, conforme horários 
especificados no Anexo I do presente 
Edital, para realização de exame admis-
sional, avaliação médica e apresentação 
de documentos e habilitações exigidas de 
seu respectivo cargo, observadas as se-
guintes condições:
Para realização de exame admissional e 
avaliação médica o candidato deverá es-
tar munido dos seguintes exames:
- Hemograma completo;
- Ureia;
- Creatinina;
- Grupo sanguíneo;
- Glicose;
- EAS (Urina);
- Raios X de Tórax com Laudo (PA e Per-



   D.O.S

06

Ano VI ● Nº 1330
Segunda-feira, 08 de janeiro de 2024

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

fil); 
- Eletrocardiograma em repouso (com 
laudo cardiológico); 
- Laudo Médico no caso de candidato com 
deficiência;
Observação: Serão aceitos apenas os 
exames realizados no prazo de até 3 
(três) meses.
Os candidatos convocados deverão apre-
sentar os seguintes documentos (original 
e cópia): 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor; 
- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
- Comprovante de PIS/PASEP, para os já 
inscritos; 
- Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial CTPS - (1º folha e verso);
- Certidão de nascimento, casamento ou 
união estável; 
- Certidão de nascimento dos filhos meno-
res de 18 anos;
- 01 (uma) foto 3x4 recente e colorida;
- Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;
- Comprovante de residência atualizado; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação (para os homens); 
Além dos documentos previstos no edital 
de abertura do concurso nº 001/2022, pe-
de-se que os candidatos estejam também 
munidos de: 
- Comprovante de Naturalização, para es-
trangeiros (original e cópia); 
- Carteira de Identidade RG e CPF de fi-
lhos menores de 18 anos (original e có-
pia);
- Diploma ou Certificado do Curso e Certi-
ficações das titulações que atenda as exi-
gências e requisitos para provimento do 
cargo estabelecidas no Anexo I do Edital 
de Abertura (original e cópia);
- Comprovante da Situação Cadastral do 
CPF, disponível no site:  https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/con-
sultasituacao/consultapublica.asp;
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;

- Certidão de Antecedentes Criminais dis-
ponível no site: http://www.pf.gov.br/servi-
cos-pf/antecedentes-criminais;
- Certidão Negativa da Justiça Militar 
(para os homens), disponível no site: ht-
tps://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa; 
O não comparecimento na data e horá-
rio estabelecido neste edital de convo-
cação, assim como a não apresentação 
de qualquer um dos documentos ou exa-
mes exigidos, implicará na desistência do 
candidato e na sua desclassificação do 
concurso público, podendo a Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e Tri-
butação convocar os candidatos imedia-
tos posteriores, obedecendo à ordem de 
classificação.
Após cumpridas as exigências no que 
concerne à entrega de documentação e 
ao exame admissional e avaliação médi-
ca, será posteriormente publicada a no-
meação para posse dos candidatos aptos.
Saquarema, 03 de janeiro de 2024.
Hailson Alves Ramalho   
Secretário Municipal de Administração, 
Receita   e Tributação 

ANEXO I

Saquarema, 03 de janeiro de 2024.
Hailson Alves Ramalho   
Secretário Municipal de Administração, 
Receita   e Tributação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 01/2024

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 
Nº 001/2022 

PARA EXAME ADMISSIONAL, AVA-
LIAÇÃO MÉDICA E ENTREGA DE 

DOCUMENTOS
A Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Municipais de Saquare-

ma - IPRES no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA o candidatos relacio-
nado no Anexo I deste Edital, aprovado 
e classificado no Concurso Público nº 
01/2022, com vistas à nomeação e posse, 
para comparecer ao  IPRES - Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de 
Saquarema, situado na Rua Frutuoso de 
Oliveira, 98 - Centro – Saquarema/RJ, na 
sexta-feira dia 12 de janeiro de 2024, con-
forme horário especificado no Anexo I do 
presente Edital, para realização de exame 
admissional, avaliação médica e apresen-
tação de documentos e habilitações exigi-
das de seu respectivo cargo, observadas 
as seguintes condições:
Para realização de exame admissional e 
avaliação médica o candidato deverá es-
tar munido dos seguintes exames:
- Hemograma completo;
- Ureia;
- Creatinina;
- Grupo sanguíneo;
- Glicose;
- EAS (Urina);
- Raios X de Tórax com Laudo (PA e Per-
fil); 
- Eletrocardiograma em repouso (com 
laudo cardiológico); 
- Laudo Médico no caso de candidato com 
deficiência;
Observação: Serão aceitos apenas os 
exames realizados no prazo de até 3 
(três) meses
Os candidatos convocados deverão apre-
sentar os seguintes documentos (original 
e cópia): 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor; 
- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
- Comprovante de PIS/PASEP, para os já 
inscritos; 
- Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial CTPS - (1º folha e verso);
- Certidão de nascimento, casamento ou 
união estável; 
- Certidão de nascimento dos filhos meno-
res de 21 anos;
- 01 (uma) foto 3x4 recente e colorida;
- Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;
- Comprovante de residência atualizado; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação (para os homens).

 IPRES
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Além dos documentos previstos no edital 
de abertura do concurso nº 001/2022, pe-
de-se que os candidatos estejam também 
munidos de:
- Extrato previdenciário do CNIS; 
- Comprovante de Naturalização, para es-
trangeiros (original e cópia); 
- Carteira de Identidade RG e CPF de fi-
lhos menores de 21 anos (original e có-
pia);
- Diploma ou Certificado do Curso e Certi-
ficações das titulações que atenda as exi-
gências e requisitos para provimento do 
cargo estabelecidas no Anexo I do Edital 
de Abertura (original e cópia);
- Comprovante da Situação Cadastral do 
CPF, disponível no site:  https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/con-
sultasituacao/consultapublica.asp;
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
- Certidão de Antecedentes Criminais dis-
ponível no site: http://www.pf.gov.br/servi-
cos-pf/antecedentes-criminais;
- Certidão Negativa da Justiça Militar 
(para os homens), disponível no site: ht-
tps://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa.
O não comparecimento na data e horá-
rio estabelecido neste edital de convo-
cação, assim como a não apresentação 
de qualquer um dos documentos ou exa-
mes exigidos, implicará na desistência do 
candidato e na sua desclassificação do 
concurso público, podendo o Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de 
Saquarema - IPRES convocar os candi-
datos imediatos posteriores, obedecendo 
à ordem de classificação.
Após cumpridas as exigências no que 
concerne à entrega de documentação e 
ao exame admissional e avaliação médi-
ca, será posteriormente publicada a no-
meação para posse dos candidatos aptos.
Saquarema, 03 de janeiro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IPRES.

ANEXO I

Saquarema, 03 de janeiro de 2024.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IPRES.
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